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REDAÇÃO FINAL

Projeto de Lei nº 101/2026
Autoria do Deputado Alexandre Curi

 

 

Denomina Conselheiro Artagão de Mattos Leão trecho rodoviário na PR-535,

 conforme especifica, e altera as Leis nº 9.325, de 12 de julho de 1990,

 e nº 9.083 de 27 de setembro de 1989.

 

 

 

Art. 1º Denomina Conselheiro Artagão de Mattos Leão o trecho rodoviário na PR-535 a partir do 
Município do Rio Branco do Ivaí até o Município de Grandes Rios.

 

Art. 2º Altera a ementa e o art. 1º da Lei nº 9.325, de 12 de julho de 1990, que passam a vigorar 
com a seguinte redação: 

Denomina Ary Borba Carneiro o trecho da rodovia que liga o Município de Cândido de Abreu ao 
de Rio Branco do Ivaí.

 

Art. 1º Denomina Ary Borba Carneiro o trecho da rodovia que liga o Município de 
Cândido de Abreu ao de Rio Branco do Ivaí.(NR)

 

 

Art. 3º Altera a ementa e o art. 1º da Lei nº 9.083, de 27 de setembro de 1989, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Denomina Rodovia José Miguel Lino, o trecho compreendido entre o Município de Rosário do Ivaí 
até o entroncamento da PR-082 com a PR-535.
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Art. 1º Denomina Rodovia José Miguel Lino, o trecho compreendido entre o 
Município de Rosário do Ivaí até o entroncamento da PR-082 com a PR-535.

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 28 de abril de 2026.

 

 

 

Deputado Delegado TITO BARICHELLO

Presidente/Relator
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